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IV - prover o sincronismo certificado à hora legal brasileira,
às entidades integrantes da Infra-estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - ICP-BRASIL, e demais entidades que assim o desejarem,
conforme acordos e contratos a serem operacionalizados;

V - manter o Laboratório Primário de Tempo e Frequência -
LPTF, de acordo com o sistema da qualidade implantado em con-

formidade com as normas internacionais em vigor;
VI - manter os padrões primários nacionais, assegurando sua

rastreabilidade ao Tempo Atômico Internacional - TAI, gerado pelo
BIPM, com métodos e recursos que assegurem a menor incerteza
possível;

VII - manter a Escala de Tempo Atômico Brasileira;
VIII - promover e executar com meios adequados a ca-

libração sistemática dos padrões secundários de empresas e insti-
tuições assegurando a rastreabilidade dos padrões mantidos pelos
laboratórios da Rede Brasileira de Calibração, RBC;

IX - participar de processos de negociação, coordenar e su-
pervisionar a execução de programas e projetos de cooperação e
parcerias estabelecidos em acordos, convênios e congêneres, de ca-
ráter regional, nacional e internacional, principalmente aqueles co-
ordenados pelo Bureau International de Poids et Mesures - BIPM,
pelo Serviço Internacional de Rotação da Terra - IERS, e pela União
Astronômica Internacional - IAU;

X - assegurar a manutenção preventiva e corretiva de todos
os equipamentos e sistemas mantidos em operação contínua, e aque-
les diretamente ligados a alimentação redundante de energia elétrica;
e

XI - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 31. Ao Serviço de Geração e Disseminação da Hora
compete:

I - gerar e disseminar a hora legal brasileira, com base nos
padrões nacionais de freqüência;

II - assegurar a rastreabilidade nacional e internacional da
hora legal brasileira em padrões de alta precisão;

III - manter em condições de operação os instrumentos, equi-
pamento e relógios atômicos;

IV - assegurar atividades de transmissão por intermédio do
rádio, em HF e VHF, telefone, sincronização por modem, sincronismo
via Internet, entre outros meios;

V - participar da realização de pesquisas e desenvolvimento
voltados para a automação de medidas e operações, de relógios sin-
cronizados, de escalas de tempo, de instrumentação, de sistemas sin-
cronizados, de padrões primários e da rastreabilidade nacional e in-
ternacional do tempo e da frequência, entre outras atividades de
mesma natureza no seu campo de atuação; e

VI - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 32. À Divisão de Pós-Graduação compete:
I - formar mestres e doutores nas áreas de atuação do ON;
II - organizar e acompanhar o funcionamento dos programas

de Pós-Graduação existentes no ON com base no regulamento da
Pós-Graduação em vigência;

III - propor e acompanhar o cumprimento do calendário dos
cursos de Pós-Graduação em articulação com as áreas de pesquisa
assim como organizar as disciplinas, definindo seus conteúdos de
acordo com as linhas de pesquisa do ON;

IV - planejar, organizar e executar o processo seletivo para
ingresso nos cursos de Pós-Graduação e distribuir as bolsas de estudo
concedidas por orgãos governamentais;

V - instituir comissões e bancas para avaliação de candidatos
e para julgamento de dissertações e teses;

VI - colaborar com o programa de iniciação científica e com
projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
em suas áreas de atuação;

VII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 33. À Divisão de Atividades Educacionais compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de cursos

públicos e das escolas voltados para a disseminação do conhecimento
produzido nas áreas voltadas para o estudo da astrofísica, astronomia
e geofísica, entre outras que lhe forem designadas;

II - planejar, coordenar e supervisionar todo o sistema ele-
trônico de divulgação científica do ON por meio de seus web-sites
objetivando a disseminação do conhecimento produzido nas áreas de
astrofísica, astronomia e geofísica, entre outras que lhe forem de-
signadas;

III - organizar e coordenar a programação de visitas as ins-
talações do campus do ON;

IV - planejar, organizar e elaborar projetos de publicação de
revistas, séries de coleções, folhetos, folders, cartazes e outros meios
de divulgação e de produção de materiais didáticos;

V - planejar, coordenar e supervisionar a apresentação dos
trabalhos do ON em feiras e eventos científicos com o objetivo de
disseminar o conhecimento produzido nas áreas de astrofísica, as-
tronomia e geofísica, entre outras que lhe forem designadas;

VI - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido nas áreas de atuação do ON;

VII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, nas áreas de
atuação do ON; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 34. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do ON;
II - exercer a representação do ON;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC e Conselho Interno Científico e Tecnológico -
CITC; e

IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-
feridas.

Art. 35. Aos coordenadores incumbe planejar, coordenar e
supervisionar, controlar e avaliar as atividades das respectivas uni-
dades, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes tiverem sido delegadas.

Art. 36. Aos chefes incumbe, supervisionar, coordenar, con-
trolar e orientar a execução das atividades decorrentes das com-
petências de sua unidade, praticando os atos inerentes ao exercício de
suas atribuições, ou daquelas que lhes vierem a ser delegadas.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37. O ON celebrará, anualmente, com a Subsecretaria de

Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP, do Ministério da
Ciência e Tecnologia, um instrumento de acompanhamento de gestão
onde serão estabelecidos os compromissos das partes, com a fina-
lidade de assegurar a excelência científica e tecnológica no desen-
volvimento da missão institucional.

Art. 38. O Diretor poderá, sem qualquer custo adicional,
instituir outras unidades colegiadas internas, assim como comitês para
interação entre as unidades da estrutura organizacional do ON, po-
dendo, ainda, criar grupos de trabalho e comissões especiais, em
caráter permanente ou transitório, para fins de estudos ou execução de
atividades específicas de interesse do ON.

Art. 39. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

IX - promover a transferência e a comercialização de pro-
cessos e produtos oriundos de suas pesquisas, contratos, convênios,
acordos e ajustes, resguardados os direitos relativos à propriedade
intelectual;

X - promover, patrocinar e realizar cursos, conferências, se-
minários e outros conclaves de caráter técnico-científico, de interesse
direto ou correlato ao órgão; e

XI - criar mecanismos de captação de novos recursos fi-
nanceiros para pesquisa e ampliar as receitas próprias.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 5º O CETEM tem a seguinte estrutura:
I - Diretor;
II - Conselho Técnico-Científico;
III - Coordenação de Planejamento, Acompanhamento e

Av a l i a ç ã o ;
IV - Serviço de Informação;
V - Coordenação de Processos Minerais;
a) Serviço de Tratamento de Minérios e Usina Piloto;
b) Serviço de Desenvolvimento de Novos Produtos Mine-

rais;
VI - Coordenação de Processos Metalúrgicos e Ambientais;
a) Serviço de Tecnologias Limpas;
b) Serviço de Desenvolvimento de Processos Minerometa-

lúrgicos e Biotecnológicos;
VII - Coordenação de Apoio Técnico às Micro e Pequenas

Empresas;
a) Serviço de Apoio aos Arranjos Produtivos Locais;
VIII - Coordenação de Análises Minerais;
a) Seção de Caracterização Tecnológica;
IX - Coordenação de Administração;
a) Serviço de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
b) Serviço de Recursos Humanos;
c) Serviço de Material, Patrimônio e Infra-estrutura.
CAPÍTULO III
DIREÇÃO DA UNIDADE
Art. 6º O CETEM será dirigido por Diretor, cujo cargo em

comissão será provido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tec-
nologia.

Art. 7º O Diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

§ 1º Observadas as prerrogativas do Ministro de Estado de
exoneração ad nutum, faltando seis meses para completar efetivos
quarenta e oito meses de exercício, o Conselho Técnico Científico -
CTC encaminhará ao MCT a solicitação de instauração de um Comitê
de Busca para indicação de um novo Diretor.

§ 2º O Diretor poderá ter dois exercícios consecutivos, a
partir dos quais somente poderá ser reconduzido após intervalo de 48
meses.

§ 3º No caso de exoneração ad nutum o Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia nomeará diretor interino e o CTC enca-
minhará ao MCT a solicitação de instauração de um Comitê de Busca
para indicação do diretor.

Art. 8º As coordenações do CETEM serão chefiadas por
Coordenador, as divisões, os serviços e a seção por Chefes, cujos
cargos em comissão, exceto as Funções Gratificadas, serão providos
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 9º Os ocupantes dos cargos em comissão e função gra-
tificada serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser-
vidores previamente designados na forma da legislação específica.

§ 1º O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor previamente indicado por ele e nomeado pelo
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2º Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados por eles e nomeados pelo Diretor.

CAPÍTULO IV
CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO
Art. 10. O Conselho Técnico Científico - CTC é unidade

colegiada com função consultiva e de assessoramento na implemen-
tação da política científica e tecnológica da unidade de pesquisa.

Art. 11. O CTC contará com onze membros, todos nomeados
pelo Ministro de Estado da Ciência e tecnologia, e terá a seguinte
composição:

I - o Diretor do CETEM, que o presidirá;
II - um Coordenador;
III - três servidores do quadro permanente das carreiras de

Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecno-
lógico;

IV - três membros dentre dirigentes ou titulares de cargos
equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência e
Tecnologia ou de outros órgãos da Administração Pública, atuantes
em áreas afins às do CETEM;

V - três membros representantes da comunidade científica,
tecnológica ou empresarial, atuantes em áreas afins às do CETEM.

Parágrafo único. Os membros mencionados nos incisos III,
IV e V terão o mandato de dois anos, admitida uma única recon-
dução, e serão escolhidos da seguinte forma:

a) o do inciso II será indivcado pelo Diretor;
b) os do inciso III serão indicados a partir de listas tríplices,

obtidas a partir de eleição promovida pelos servidores do quadro
permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de
Desenvolvimento Tecnológico;

c) os do inciso IV serão indicado pelo CTC;
c) os do inciso V serão indicados a partir de listas tríplices

elaboradas pelo CTC, na forma do regimento interno.
Art. 12. Compete ao CTC:
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PORTARIA Nº 494, DE 15 DE JULHO DE 2005

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 5.314, de 17 de
dezembro de 2004, e tendo em vista o que dispõem os arts. 6º e 8º do
Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Centro de Tec-
nologia Mineral - CETEM, na forma do Anexo a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 511, de 21 de julho de
2003.

EDUARDO CAMPOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

CAPÍTULO I
CATEGORIA, SEDE E FINALIDADE
Art. 1º O Centro de Tecnologia Mineral - CETEM é unidade

de pesquisa integrante da estrutura do Ministério da Ciência e Tec-
nologia - MCT, na forma do disposto no Decreto nº 5.314, de 17 de
dezembro de 2004.

Art. 2º A sede do CETEM está localizada na Avenida Ipê,
900, Ilha da Cidade Universitária, cidade do Rio de Janeiro - RJ, onde
se encontra instalada sua administração central e seus laboratórios.

Art. 3º O CETEM tem por finalidade a pesquisa, o de-
senvolvimento de tecnologias, e a prestação de serviços sem cunho
comercial para avaliação de propriedades, composição e emprego de
materiais com conteúdo mineral, destinados a atividades produtivas e
à criação de soluções compatíveis com o uso sustentável dos recursos
não renováveis e à preservação do meio ambiente.

Art. 4º Ao CETEM compete:
I - promover, executar e divulgar projetos de pesquisa e

desenvolvimento tecnológico na área mineral;
II - realizar estudos de viabilidade econômica, de assistência

técnica a projetos industriais e de mineração dirigidos ao desen-
volvimento sustentável nas atividades minero- metalúrgicas;

III - executar programas, projetos e atividades de pesquisa e
desenvolvimento de tecnologias para identificação de composição,
propriedades e usos de materiais com conteúdo mineral;

IV - promover, manter e articular atividades de cooperação e
intercâmbio técnico-científico com entidades nacionais, estrangeiras e
internacionais com interesses técnicos e científicos na sua área de
atuação;

V - promover, estabelecer e manter, nos limites de sua com-
petência legal, convênios, contratos e demais acordos;

VI - promover ou patrocinar a articulação de competências
inter-institucionais para a realização de programas, pesquisas e de-
senvolvimento, em temas de interesse para o país ligados a sua área
de competência;

VII - difundir os conhecimentos técnico-científicos por meio
de palestras, publicações informativas, técnicas e científicas;

VIII - promover ou patrocinar a formação e especialização
de recursos humanos, bem como realizar atividades de extensão com
vistas ao aprimoramento do conhecimento científico e tecnológico na
sua área de competência;
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I - apreciar e opinar a respeito da implementação da política
científica e tecnológica, sobre suas prioridades e sobre a programação
anual e/ou plurianual de suas atividades;

II - emitir pareceres relativamente aos programas científicos
e tecnológicos, bem como avaliar seus resultados, para que melhor
possam atender às políticas de trabalho definidas;

III - contribuir para a melhoria dos planos de trabalho;
IV - avaliar, quando solicitado, programas, projetos e ati-

vidades a serem implementados;
V - propor novas atividades de ciência e tecnologia a serem

desenvolvidas, julgadas adequadas e prioritárias, após avaliados os
esforços e recursos a serem envolvidos;

VI - apreciar avaliações do desempenho institucional rea-
lizadas segundo indicadores pré-definidos pelo MCT;

VII - apreciar modelo de avaliação de desempenho do qua-
dro de pesquisadores e tecnologistas do CETEM, proposto pelo Di-
retor;

VIII - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo Diretor;

IX - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 13. O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

CAPÍTULO V
DAS UNIDADES
Art. 14. À Coordenação de Planejamento, Acompanhamento

e Avaliação compete:
I - supervisionar, coordernar as ações de acompanhamento e

avaliação da execução de planos anuais e plurianuais do órgão;
II - orientar, supervisionar, elaborar, acompanhar e avaliar

planos e programas de desenvolvimento científico e tecnológico e de
formação de recursos humanos destinados à criação de novos co-
nhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de setores
de importância estratégica;

III - dar suporte ao Diretor do órgão na supervisão e co-
ordenação das ações de coleta, análise, armazenamento, difusão e
intercâmbio de dados e informações sobre ações das demais uni-
dades;

IV - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e exe-
cução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do co-
nhecimento produzido no âmbito do CETEM;

V - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter, regional, nacional e internacional;

VI - colaborar, orientar e executar a elaboração de relatórios
de procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por
cujo desenvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de suas áreas; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 15. Ao Serviço de Informação compete:
I - propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento,

implementação e manutenção das atividades relativas à tecnologia da
informação;

II - desenvolver e manter ferramentas e programas com-
putacionais, visando o aperfeiçoamento do Sistema de Informações;

III - gerenciar os dados e informações gerados durante a
concretização de ações estruturadas recuperável e promover a dis-
seminação de informações organizacionais;

IV - orientar a execução de operações e manutenção da rede
de comunicação de dados, bem como prover o suporte operacional da
infra-estrutura computacional;

V - realizar projetos e manter as páginas de redes interna e
externa (Internet e Intranet);

VI - dar assistência aos usuários na localização, acesso de
dados, conhecimento e informações;

VII - pesquisar usos das tecnologias emergentes da infor-
mação e alternativas de orientação necessárias aos usuários do sis-
tema;

VIII - disseminar informações sobre as facilidades existentes
na rede corporativa, gerenciar a sua utilização identificando e so-
lucionando os problemas detectados, credenciando usuários e esta-
belecendo condições de acesso à rede;

IX - especificar, gerenciar, acompanhar e implementar a ope-
ração física e lógica de redes locais;

X - realizar manutenção corretiva, adaptações e melhorias
nos sistemas desenvolvidos, e atendimento das necessidades dos
usuários;

XI - instalar, adaptar novas versões dos sistemas operacio-
nais e utilitários adquiridos nos equipamentos locais e de toda a área
administrativa;

XII - reunir, organizar, preservar, disponibilizar e disseminar
documentos e informações que apoiem e incentivem a produção téc-
nico-científica;

XIII - organizar e manter a informação bibliográfica e o
armazenamento de dados das coleções de periódicos, livros, normas
técnicas, folhetos, relatórios técnicos, catálogos técnicos, mapas e
outros, bem como controlar sua circulação e disseminação;

XIV - planejar, coordenar e executar atividades de editoração
e impressão das séries e livros, bem como de material de divul-
gação;

XV - desenvolver e realizar programas de treinamento es-
pecíficos para usuários e ferramentas disponíveis, visando agilizar o
seu trabalho;

XVI - promover e coordenar os estudos de prospecção tec-
nológica, com vistas a identificar novos produtos ou serviços mais
adequados para a infra-estrutura dos recursos de informática;

XVII - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
entre outros documentos específicos, por determinação superior de
sua área de atuação, ou para atendimento às solicitações de órgãos
supervisores e de controle interno e externos;

XVIII - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XIX - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 16. À Coordenação de Processos Minerais compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,

de pesquisas e de desenvolvimento de tecnologias físico-químicas
voltadas para o tratamento de minérios e minerais, em geral;

II - realizar, desenvolver e promover projetos e programas de
desenvolvimento sustentável em atividades de extração e produção
mineral com vistas a proteção do meio ambiente, ao estímulo e
manutenção da economia e da melhoria da qualidade de vida das
comunidades envolvidas;

III - orientar e coordenar a execução de projetos pilotos de
desenvolvimento e aplicação de tecnologias destinadas a identificação
de novos usos e maior economicidade no emprego de materiais mi-
neral e metalúrgicos;

IV - orientar e coordenar o desenvolvimento a utilização de
tecnologias limpas, de beneficiamento mineral aplicadas à reciclagem
de materiais ao tratamento de rejeitos contaminados;

V - contribuir na elaboração e aplicação de tecnologias apro-
priadas em programas de desenvolvimento sustentado no âmbito da
competência do órgão;

VI - coordenar e supervisionar a operação de instrumentos de
medições necessários à realização de suas atividades técnicas e de
pesquisa;

VII - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

VIII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

IX - identificar, promover e articular políticas de planeja-
mento empresarial e governamental destinadas ao desenvolvimento
sustentável da atividade de extração e produção mineral e materiais
afins;

X - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

XI - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de sua área competência; e

XII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 17. Ao Serviço de Tratamento de Minérios e Usina
Piloto compete:

I - realizar projetos de pesquisa e desenvolvimento em escala
de laboratório e de protótipos piloto a partir de processos de co-
minuição, concentração gravítica, separações magnética e eletrostática
, flotação, desaguamento e secagem;

II - executar projetos de beneficiamento de minérios em
escala piloto, bem como extrair dados para dimensionamento de usi-
nas industriais, preservação ambiental e sustentabilidade econômica;

III - elaborar estudos de pré-viabilidade técnica e econômica
de projetos na área mínero-metalúrgica e de meio ambiente;

IV - executar trabalho de campo, envolvendo amostragem de
minérios, avaliação do desempenho de usinas de beneficiamento, es-
tudos de impacto ambiental;

V - colaborar na elaboração e execução de projetos rela-
cionados com a divulgação e difusão do conhecimento produzido na
sua área de competência;

VI - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VII - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VIII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

XI - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 18. Ao Serviço de Desenvolvimento de Novos Produtos
Minerais compete:

I - realizar projetos de pesquisa na área de físico-química de
interfaces e sistemas coloidais;

II - desenvolver ou aperfeiçoar procedimentos de avaliação e
especificação de novos produtos minerais baseados em processos de
flotação e floculação, bem como na área de reciclagem de materiais e
descontaminação de resíduos;

III - executar serviços de caracterização físico-química de
superfície de minerais e materiais, bem como pesquisas para mo-
dificar as propriedades superficiais visando novos usos;

IV - colaborar na elaboração e execução de projetos re-
lacionados com a divulgação e difusão do conhecimento produzido na
sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como su-
pervisionar a execução de programas e projetos de cooperação e
parcerias estabelecidos em acordos, convênios e congêneres, de ca-
ráter, regional, nacional e internacional, no seu campo de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 19 À Coordenação de Processos Metalúrgicos e Am-
bientais compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,
de pesquisas e de desenvolvimento de tecnologias nas áreas de me-
talurgia extrativa em geral, como pirometalurgia, hidrometalurgia e
extração por solventes, tratamento de efluentes, biotecnologia, ele-
troquímica, reciclagem e áreas correlatas;

II - orientar e coordenar a execução de projetos pilotos de
desenvolvimento e aplicação de tecnologias destinadas ao emprego de
processos de metalurgia extrativa e de melhoria e preservação am-
biental;

III - orientar e coordenar o desenvolvimento a utilização de
tecnologias limpas, de extração de metais e de tratamento de rejeitos
contaminados;

IV - contribuir na elaboração e aplicação de tecnologias
apropriadas em programas de desenvolvimento sustentado no âmbito
da competência do órgão;

V - coordenar e supervisionar a operação de instrumentos
necessários à realização de suas atividades técnicas e de pesquisa;

VI - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

VII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VIII - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

IX - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de sua área competência; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 20. Ao Serviço de Tecnologias Limpas compete:
I - realizar pesquisas, estudos e diagnósticos em escala de

laboratório, piloto e no campo visando desenvolver ou adaptar mé-
todos de mitigação de impactos ambientais em áreas sob a influência
de instalações industriais;

II - programar, realizar e supervisionar projetos, análise e
desenvolvimento de processos e ensaios de laboratório e de campo
em temas relativos à qualidade ambiental sob a influência de ins-
talações industriais;

III - realizar a operação de instrumentos necessários à rea-
lização de suas atividades técnicas e de pesquisa;

IV - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 21. Ao Serviço de Desenvolvimento de Processos Mi-
nerometalúrgicos e Biotecnológicos compete:

I - realizar projetos de pesquisa e desenvolvimento nas áreas
de metalurgia extrativa e tratamento ambiental de efluentes;

II - programar, realizar e supervisionar o desenvolvimento ou
otimização de processos, bem como buscar alternativas de tecnologias
de menor impacto ambiental;

III - programar e supervisionar a realização de projetos,
ensaios de laboratório e de campo em temas relativos à análise e ao
desenvolvimento de processos em metalurgia extrativa entre outros;

IV - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 22. À Coordenação de Apoio Técnico às Micro e Pe-
quenas Empresas compete:
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I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,
análises e pesquisas para o desenvolvimento de metodologias voltadas
ao apoio técnico a micro e pequenas empresas na solução de pro-
blemas relacionados ao uso de tecnologias apropriadas, a melhoria de
produtividade, redução de desperdícios, adequação legal, a preser-
vação do meio ambiente, entre outros de caráter sócio-econômico;

II - efetuar estudos e pesquisas sobre aspectos econômicos,
políticos e legais referentes aos recursos naturais brasileiros, em es-
pecial os minerais, seu aproveitamento e uso pela sociedade;

III - desenvolver e/ou adaptar novas metodologias de abor-
dagem de problemas que envolvem a sociedade, o meio ambiente e a
produção de recursos naturais/minerais;

IV - apoiar o setor industrial mineral brasileiro, na sua área
de competência, por intermédio da disseminação de informação, da-
dos e estudos e análises de seu interesse, ou solicitados pelas suas
organizações mais representativas;

V - subsidiar o Diretor do CETEM com estudos e diag-
nósticos sobre a produção e uso dos recursos naturais/minerais, in-
cluindo aspectos relativos ao seu ciclo de vida e impactos ambien-
tais;

VI - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e exe-
cução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do co-
nhecimento produzido no âmbito do CETEM;

VII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional;

VIII - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável; e

IX - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de suas áreas.

Art. 23. Ao Serviço de Apoio aos Arranjos Produtivos Lo-
cais compete:

I - dar suporte tecnológico à micro e pequena empresa que
atuam no campo da mineração;

II - organizar e promover visitas técnicas a localidades de
extração mineral,visando o diagnóstico do parque tecnológico da mi-
cro e pequena empresa;

III - articular com entidades públicas e privadas de fisca-
lização, auditoria, fomento e financiamento, o uso de tecnologias
apropriadas a exploração mineral;

IV - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

V - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 24. À Coordenação de Análises Minerais compete;
I - planejar, coordenar, supervisionar, desenvolver, otimizar e

implementar metodologias analíticas para os projetos de pesquisa em
desenvolvimento no CETEM, nas áreas mínero-metalúrgica e de con-
trole do impacto ambiental;

II - desenvolver, otimizar e implementar métodos analíticos
clássicos e instrumentais, visando a caracterização tecnológica de
amostras de minérios, rochas, resíduos, ligas, produtos manufatu-
rados, efluentes, de origem ambiental e similares;

III - emitir certificados de análises químicas;
IV - coordenar projetos de química analítica aplicada às

áreas mineral e ambiental;
V - disponibilizar consultorias em qualidade laboratorial,

metrologia e estatística, bem como para a implementação de la-
boratórios analíticos de pequeno porte, aplicados às áreas mínero-
metalúrgica e de controle do impacto ambiental;

VI - coordenar programas interlaboratoriais para validação
de métodos analíticos;

VII - conduzir processo de certificação dos laboratórios de
química analítica, assim como ações contínuas para manter a cer-
tificação;

VIII - orientar e coordenar o desenvolvimento de pesquisas
em técnicas para caracterização tecnológica de minérios, materiais,
gemas e do meio ambiente;

IX - coordenar e supervisionar proccedimentos de carac-
terização tecnológica de gemas, minérios e materiais, incluindo re-
jeitos industriais, visando seu melhor uso e aplicações de impactos
ambientais, através da caracterização de constituintes geoquímicos
naturais e antropogênicos e detectar possíveis tratamentos aos quais
estes possam ter sido submetidos;

X - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e exe-
cução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do co-
nhecimento produzido no âmbito do CETEM;

XI - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional;

XII - orientar e colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

XIII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de suas áreas; e

XIV - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 25. À Seção de Caracterização Tecnológica compete:
I - desenvolver e realizar pesquisas em técnicas para ca-

racterização tecnológica de minérios, materiais, gemas e do meio
ambiente;

II - realizar procedimentos de caracterização tecnológica de
gemas, minérios e materiais, incluindo rejeitos industriais, visando
seu melhor uso e aplicações de impactos ambientais, através da ca-
racterização de constituintes geoquímicos naturais e antropogênicos e
detectar possíveis tratamentos aos quais estes possam ter sido sub-
metidos;

III - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável; e

IV- atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 26. À Coordenação de Administração compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades relativas às áreas de recursos humanos, contabilidade, or-
çamento, finanças, material, patrimônio, almoxarifado, compras, su-
primentos, importação, documentação, protocolo, arquivo, zeladoria,
vigilância, transporte, manutenção, terceirização, serviços gerais e os
demais aspectos administrativos, inclusive contratos e convênios;

II - propiciar e coordenar o suporte administrativo necessário
ao desenvolvimento e concretização das atividades finalísticas do
CETEM;

III - formular e propor diretrizes e planos referentes à ad-
ministração dos recursos, supervisionando a execução dos planos
aprovados;

IV - administrar o plano de contas e o plano operacional nos
aspectos orçamentário, contábil e financeiro, bem como as suas ati-
vidades, de acordo com normas internas e legislação pertinente;

V - fornecer infra-estrutura administrativa às unidades or-
ganizacionais, promovendo a manutenção preventiva e corretiva das
instalações, de forma a preservar o seu patrimônio;

VI - coordenar a execução de compras no País e no exterior,
como também a administração de bens e serviços;

VII - prestar assessoramento e apoio administrativo à co-
missão permanente de licitação, em todas as fases do processo li-
citatório, de acordo com a legislação pertinente;

VIII - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento às solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externo;

IX - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 27 Ao Serviço Orçamento, Finanças e Contabilidade
compete:

I - preparar, orientar e acompanhar a elaboração da proposta
orçamentária anual;

II - analisar as necessidades de reformulação orçamentária;
III - promover a avaliação da execução orçamentária e fi-

nanceira, elaborando relatórios gerenciais;
IV - processar a execução orçamentária, financeira e con-

tábil, em conformidade com as normas do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI e dos órgãos de controle;

V - analisar, para efeito de liquidação da despesa, toda a
documentação a ser encaminhada para pagamento, especialmente no
que diz respeito a sua exatidão e legalidade;

VI - manter atualizada a legislação e normas internas, no
tocante à administração orçamentária, financeira e contábil, obser-
vando o seu cumprimento;

VII - efetuar o registro dos atos e fatos administrativos atra-
vés da emissão dos documentos contábeis correspondentes;

VIII - efetuar e analisar as conciliações bancárias, propondo
medidas para eliminação das pendências porventura existentes;

IX - receber, conferir, organizar e arquivar os movimentos
financeiros, com a documentação básica anexada, exercendo a guarda
e conservação dos mesmos;

X - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento à solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externos;

XI - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável;

XII - conceder suprimento de fundos e controlar as res-
pectivas prestações de contas;

XIII - dar suporte a elaboração das tomadas de contas;
XIV - comprovar a idoneidade de firmas, para fins de pa-

gamento; e
XV - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas

pertinentes à sua área de competência.
Art. 28. Ao Serviço de Recursos Humanos compete:
I - identificar necessidades de treinamento, planejar e or-

ganizar a realização de cursos, encontros, palestras, seminários e
similares, visando à capacitação e ao desenvolvimento de recursos
humanos;

II - aplicar, acompanhar e controlar os processos de Ava-
liação de Estágio Probatório e de Avaliação de Desempenho Fun-
cional;

III - organizar e manter atualizados os assentamentos fun-
cionais dos servidores ativos, inativos e recursos humanos agrega-
dos;

IV - preparar atos relacionados a ingresso, exercício e afas-
tamento, temporário ou definitivo, vacância de cargos e funções, e
expedir certidões, atestados, mapas de tempo de serviço, declarações
e qualificação funcional de servidores entre outros documentos com-
probatórios ou legais, bem como dar publicidade aos atos pratica-
dos;

V - orientar e supervisionar a execução do controle de férias,
freqüência e licença e acompanhamento dos atos relacionados a pro-
vimento e falecimento dos servidores;

VI - proceder à execução dos atos de lotação e movimen-
tação interna dos servidores;

VII - analisar processos de revisão de proventos e pensões;
VIII - controlar as atividades relativas à licenças médicas e

consultar junta médica para fins de perícia;
IX - elaborar a folha de pagamento de servidores ativos,

inativos e pensionistas;
X - preparar processos relativos a pagamento de exercícios

anteriores, restos a pagar, indenizações e auxílios devidos aos ser-
vidores;

XI - coordenar as atividades voltadas à assistência social,
médica, hospitalar e odontológica prestadas aos servidores e seus
dependentes;

XII - aplicar, como unidade complementar da Coordenação-
Geral de Recursos Humanos do Ministério, as orientações emanadas
daquela unidade;

XIII - processar e instruir as solicitações de apoio de re-
cursos humanos necessárias a realização de projetos, contratos e con-
vênios e outros acordos;

XIV - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento à solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externos;

XV - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XVI - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 29. Ao Serviço de Material, Patrimônio e Infra-estrutura
compete:

I - receber, conferir, classificar e registrar pedidos de aqui-
sição de material, prestação de serviços, execução de obras e ter-
ceirização;

II - processar as aquisições e alienações de materiais e bens
patrimoniais, bem como a contratação de serviços e obras;

III - receber, conferir, aceitar e armazenar, observadas as
especificações de compra, os materiais adquiridos pelo órgão;

IV - controlar os prazos de entrega de material e execução de
serviços contratados e propor aplicação de multas aos inadimplen-
tes;

V - prover as necessidades de material;
VI - registrar e controlar os materiais em estoque;
VII - fornecer o material regularmente requisitado, obser-

vando as disponibilidades e o estoque mínimo estabelecido;
VIII - zelar para que os materiais existentes em estoque

estejam armazenados de forma adequada e em local apropriado e
seguro;

IX - organizar e manter atualizada a coleção de catálogos e
especificações técnicas de materiais e serviços;

X - preparar os processos de dispensa de inexigibilidade de
licitação e providenciar as respectivas ratificações, de acordo com a
legislação específica;

XI - apoiar o funcionamento da Comissão Permanente de
Licitação, subsidiando, quando necessário, a elaboração de convites e
editais de licitação;

XII - examinar pedidos de inscrição de empresas no cadastro
de fornecedores e prestadores de serviços, bem como promover sua
inclusão e manutenção no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

XIII - comprovar a idoneidade de firmas, para fins de con-
tratação de serviços e aquisição de materiais;

XIV - fornecer, quando houver solicitação, atestado de ca-
pacidade técnica aos fornecedores e prestadores de serviço;

XV - classificar, registrar, cadastrar e tombar bens patri-
moniais;

XVI - apoiar as comissões responsáveis pela realização de
inventários de materiais e de bens patrimoniais e pela avaliação,
reavaliação e alienação de bens móveis;

XVII - registrar transferência de responsabilidade por guarda
e uso de bens patrimoniais;

XVIII - promover mudança, remanejamento, recolhimento e
redistribuição de bens móveis;

XIX - atestar o recebimento de materiais em nota fiscal,
fatura ou documento equivalente;

XX - elaborar, mensalmente, demonstrativo contábil de ma-
teriais adquiridos, fornecidos e em estoque, bem como de bens pa-
trimoniais adquiridos, movimentados e nos quais foram efetuados
baixas;

XXI - coordenar, controlar e executar as atividades de im-
portação e exportação de materiais e bens patrimoniais;

XXII - administrar as atividades referentes à concessão de
diárias e passagens;

XXIII - efetuar controle mensal das despesas decorrentes da
execução dos contratos, bem como dos gastos decorrentes da con-
tratação de energia elétrica e telefonia;

XXIV - administrar as atividades de serviços reprográficos,
de circulação de correspondências e de controle e expedição de ma-
lotes;
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XXV - coordenar, supervisionar e controlar a execução dos
serviços de limpeza, conservação, jardinagem, reparos e restauração
de imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas, hidráulicas e ou-
tras;

XXVI - coordenar e controlar as atividades de vigilância,
recepção, portaria, zeladoria e circulação de pessoal nas dependências
da instituição;

XXVII - acompanhar e providenciar a manutenção de via-
turas e equipamentos, assim como controlar o consumo de com-
bustíveis e lubrificantes, acessórios e peças de reposição;

XXVIII - promover medidas para manter atualizada a do-
cumentação de veículos, assim como adotar os procedimentos quanto
a operação, utilização e manutenção de viaturas e equipamentos;

XXIX - elaborar o Plano Anual de Manutenção da Infra-
estrutura do CETEM, de recursos para a sua manutenção e me-
lhoramentos, incluindo, entre outros serviços, reparos e restauração de
imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas e hidráulicas;

XXX - gerenciar tecnicamente a demanda de energia elétrica,
de água e de outros insumos, introduzindo controle informatizado e
promovendo ações para diminuir seus gastos;

XXXI - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XXXII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 30. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do CETEM;

II - exercer a representação do CETEM;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC; e
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 31. Aos coordenadores incumbe planejar, coordenar e

supervisionar, controlar e avaliar as atividades das respectivas uni-
dades, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes tiverem sido delegadas.

Art. 32. Aos chefes incumbe supervisionar, controlar e orien-
tar a execução das atividades decorrentes das competências de sua
unidade, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes vierem a ser delegadas.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33. O CETEM celebrará, anualmente, com a Subse-

cretaria de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que
serão estabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de
assegurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 34. O Diretor poderá, desde que isso não implique em
aumento de despesa, instituir outras unidades colegiadas internas,
assim como comitês para interação entre as unidades da estrutura
organizacional do CETEM, podendo, ainda, criar grupos de trabalho
e comissões especiais, em caráter permanente ou transitório, para fins
de estudos ou execução de atividades específicas de interesse do
CETEM.

Art. 35. O CETEM atuará em colaboração com organizações
públicas e privadas, visando o alcance de sua missão institucional.

Art. 36. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
<!ID795075-0>

DELIBERAÇÃO Nº 162, DE 18 DE JULHO DE 2005

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº
04, de 25 de fevereiro de 2003, e em cumprimento ao disposto na Lei
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei nº 8.685, de 20 de julho de
1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
alterada pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto nº
4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de Certificados de Investimento e através da for-
malização de contratos de co-produção nos termos dos Art. 1º e 3º da
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e mediante doações ou pa-
trocínios na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº 8.313/91.

05-0143 - A Última Estação.
Processo: 01580.015041/2005-01.
Proponente: Asa Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 37.981.206/0001-50.
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.207.483,62.
Valor Aprovado no Artigo 1º da Lei nº 8.685/93: R$

3.000.000,00.
Banco: 001 - Agência: 1419-2 - Conta Corrente: 13.431-7
Valor Aprovado no Artigo 3º da Lei nº 8.685/93: R$

2 . 2 6 1 . 7 11 , 8 6 .
Banco: 001 - Agência: 1419-2 - Conta Corrente: 13.432-5.
Valor Aprovado na Lei nº 8.313/91: R$ 575.397,58.
Banco: 001 - Agência: 1419-2 - Conta Corrente: 13.433-3.
Período de captação: até 31/12/2005.
Aprovado na RDC nº 125, realizada em 21/06/2005.

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
<!ID793652-0>

Em 15 de julho de 2005

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT nº 076/2005
O Superintendente da Área Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas pela RES/DIR/0084/00, resolve:

comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO CONVE-
NIO

NUMERO
EMPENHO

VALOR EMPE-
NHO

VIGENCIA
CONVENIO

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí 22.02.0447.00
473889

2005ne002705 16.900,00 30/08/2005

Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 22.02.0391.00
470248

2005ne002706 124.103,00 30/09/2005

Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 22.02.0142.00
468394

2005ne002175 127.021,00 30/12/2005

Fundação CPQD Centro de Pesquisa e desenvolvimento em
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

01.02.0210.00 2005ne000351 1.500.000,00 20/12/2005

A eficácia do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO DE NIELANDER RIBEIRO

Ministério da Cultura

.

Art. 2º - Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
Art. 39, inciso X, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº 10.454 de 13 de maio de
2002.

05-0130 - Na Moda.
Processo: 01580.012956/2005-56.
Proponente: Gullane Filmes Ltda - EPP.
Cidade / UF: São Paulo / SP.
CNPJ: 01.378.559/0001-12.
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.982.700,00.
Valor aprovado no Artigo 39 da MP nº 2.228/01:

5.683.565,00.
Banco: 001 - Agência: 2947-5 - Conta Corrente: 10.373-X.
Período de captação: até 31/12/2005.
Aprovado na RDC nº 126, realizada em 05/07/2005.
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação

GUSTAVO DAHL

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL

<!ID793675-0>

PORTARIA DAC Nº 559/DGAC, DE 17 DE JUNHO DE 2005

Altera as seções 91.5 e 91.221 do RBHA nº
91

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIA-
ÇÃO CIVIL, com base no art. 3O do Decreto NO 65.144, de 12 de
setembro de 1969 e tendo em vista o disposto no item 5 do art. 5O da
Portaria NO 453/GM5, de 02 de agosto de 1991, resolve:

Ministério da Defesa
.

Art. 1O Alterar as seções 91.5 e 91.221 do RBHA 91, apro-
vado pela Portaria DAC Nº 482/DGAC, de 20 de março de 2003,
publicada no Diário Oficial da União nº 76, de 22 de abril de 2003,
que passam a vigorar como se segue:

I - o parágrafo 91.5(b)(2)(i) passa a ter a seguinte redação:
“(i) com piloto automático em funcionamento, a tripulação deve ser
composta por um piloto qualificado como piloto em comando da
aeronave e com habilitação IFR;”

II - o parágrafo 91.221(c) passa a ter a seguinte redação: “(c)
Espaço aéreo RVSM (Reduced Vertical Separation Minimum). Não
obstante o previsto no parágrafo (b) desta seção, quando operando
uma aeronave em espaço aéreo RVSM, nenhuma pessoa pode manter
um sistema ACAS ligado e em funcionamento a menos que esse
sistema seja do tipo ACAS II (TCAS II, tipo 7.0).”;

III - acrescentar o parágrafo 91.221(d) com a seguinte re-
dação: “(d) Aviões categoria transporte com configuração para pas-
sageiros com mais de 30 assentos, que tenham recebido seu primeiro
Certificado de Aeronavegabilidade (independente do país emissor do
mesmo) em ou após 01 de janeiro de 2008, devem ser equipadas com
um sistema ACAS II (TCAS II, tipo 7.0 ou superior).”; e

IV - acrescentar o parágrafo 91.221(e) com a seguinte re-
dação: “(e) Aviões categoria transporte com configuração para pas-
sageiros com mais de 19 assentos, que tenham recebido seu primeiro
Certificado de Aeronavegabilidade (independentemente do país emis-
sor do mesmo) em ou após 01 de janeiro de 2010, devem ser equi-
padas com um sistema ACAS II (TCAS II, tipo 7.0 ou superior).

Art. 2O As alterações estabelecidas no Art 1º serão incor-
poradas ao RBHA 91 na próxima editoração de emendas.

Art. 3O Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a data de
sua publicação no D.O.U.

Maj Brig Ar JORGE GODINHO BARRETO NERI
<!ID793674-0>

PORTARIA DAC Nº 561A/DGAC, DE 17 DE JUNHO DE 2005

Altera as seções 135.169 e 135.349 do
RBHA 135

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIA-
ÇÃO CIVIL, com base no art. 3o do Decreto No 65.144, de 12 de
setembro de 1969 e tendo em vista o disposto no item 5 do art. 5o da
Portaria No 453/GM5, de 02 de agosto de 1991, resolve:

Art. 1o Alterar os parágrafos 135.169(d)(3), 135.169(d)(4) e
135.349(a)(1)(ii) do RBHA 135, aprovado pela Portaria no

484/DGAC, de 20 de março de 2003, publicada no Diário Oficial da
União no 76, de 22 de abril de 2003, que passam a vigorar com as
seguintes alterações:

I - o parágrafo 135.169(d)(3) passa a ter a seguinte redação:
“para aviões categoria transporte, com configuração para mais de 19
passageiros, trazidos a registro no RAB em, ou após, 20 de junho de
2001 cada compartimento Classe D, de qualquer volume, deve aten-
der aos padrões de 25.857(c) e 25.858 do RBHA 25 para os com-
partimentos da Classe C, a menos que a operação seja uma operação
exclusivamente de carga, quando, então, cada compartimento da Clas-
se D deve atender aos requisitos de 25.857(e) para compartimentos
Classe E.”; e

II - o parágrafo 135.169(d)(4) passa a ter a seguinte redação:
“para os aviões categoria transporte, com configuração para mais de
19 passageiros, registrados no Brasil antes de 20 de junho de 2001, os
requisitos do parágrafo (d)(3) desta seção, a menos que de outra
maneira autorizado pelo DAC, devem ser atendidos até 20 de junho
de 2005.”; e

III - o parágrafo 135.349(a)(1)(ii) passa a ter a seguinte
redação: “orientação e controle dos passageiros, incluindo prestação
de assistência adequada a passageiros com deficiência e procedi-
mentos a serem seguidos no caso de pessoas desordeiras ou pessoas
cuja conduta possa prejudicar a segurança”.

Art. 2o As alterações estabelecidas pelo Art 1O serão in-
corporadas ao RBHA 135 na próxima editoração de emendas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no D.O.U.

Maj Brig Ar JORGE GODINHO BARRETO NERI
<!ID793676-0>

SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO-OPERACIONAL

PORTARIA DAC Nº 665/STE, DE 12 DE JULHO DE 2005

Aprova a IAC que trata do treinamento e
qualificação de tripulantes de aeronaves ca-
tegoria transporte

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO-OPERA-
CIONAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em
vista a delegação de competência estabelecida no item 08 do Art 1o

da Portaria DAC no 666/ DGAC, de 08 de julho de 2004, publicada
no Boletim do DAC no 124 de 08 de julho de 2004, e de acordo com
a Portaria 453/GM5, de 02 de agosto de 1991, publicada no DOU de
05 de agosto de 1991, resolve:

Art. 1o Seja efetivada a IAC abaixo discriminada:
IAC 121-1009
Título: Tripulação de aeronaves categoria transporte; trei-

namento e qualificação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor após a sua publicação no

Diário Oficial da União.

JORGE LUIZ BRITO VELOZO CEL. AV
Interino


